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ESTADO DA PAEIAIUA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO/PB
GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 01.612.770.0001-58

Lei N® 298, de 13 de julho de 2021.

ESTABELE AS DIRETRIZES PARA

ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO
GERAL DO MUNICÍPIO RELATIVO
AO EXERCÍCIO DE "2022" E

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Ari. 1° - Esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o Exercido
2022, obedecendo ao disposto no artigo 165, § 2° da Constituição Federal e no
artigo 4° da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, destacando:

I  - Os Objetivos Gerais da Administração:
II -A Organização do Orçamento;
III - A Receita Prevista;
IV ~ A Despesa Fixada;
V -As Despesas com Pessoal e Encargos;
VI - Os dispositivos relativos à Dívida Municipal;
VII - Os Programas de Trabalho do Governo;
VIII - Disposições Finais.

I~ DOS OBJETIVOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2® - As ações financiadas com recursos do orçamento de que trata a
presente Lei, deverão buscar, prioritariamente, os seguintes objetivos:

I - Diminuição da mortalidade infantil, mediante execução de ações básicas de
saúde e de saneamento;
II - Combate à pobreza e à exclusão social;
III - Melhoria dos serviços prestados à população com atenção especial as
áreas de educação e saúde;
IV- Melhoria das condições de moradia da população de baixa renda;
V - Plena oferta de vagas na rede de ensino municipal;
VI - Melhoria da infra estrutura básica do município e preservação do meio
ambiente;
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Vil - Incentivo a geração de renda e erradicação de trabalho Infantil;
VIII - Oferta de educação pré-escolar para todas as crianças de famiUas de
baixa renda;
IX - Execução de ações voltadas para a preservação da cultura.

Parágrafo Único: O município buscará o apoio de outros
entes governamentais com o fim de implementar as ações voltadas para os
objetivos estabelecidos neste artigo.

II - DA ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 3® - Para fíns previstos nesta Lei compreende-se por:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - cada um dos órgãos aos quais serão
consignados os créditos orçamentários e as dotações respectivas para
execução de seus programas de trabalho;

PROGRAMA - instrumentos através do qual são definidos os objetivos finais
da ação govemamental;

PROJETO - instrumento de programação para alcançar os objetivos finais de
um programa envolvendo um conjunto de ações desenvolvidas de forma
limitada no tempo, das quais resultarão a expansão ou aperfeiçoamento da
ação govemamental;

ATIVIDADE - instrumento de programação para alcançar os objetivos finais de
um programa envolvendo um conjunto de ações que se desenvolvem de modo
continuo e permanente, necessárias à manutenção da ação governamental;

OPERAÇÃO ESPECIAL - gastos que não contribuem para a manutenção das
ações de govemo, das quais não resulta um produto final e nem
contraprestação direta em bens ou serviços.

Parágrafo Único - Cada programa de trabalho deverá
corresponder a um código numérico que o identifique quanto a função, sub-
função, programa, projeto, atividade e/ou operação especial a que estiver
vinculado, enquanto que o código da natureza da despesa deverá evidenciar a
categoria econômica, grupo de despesa, modalidade de aplicação, elemento
de despesa e ainda a fonte de financiamento.
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Art. 4° - A proposta orçamentária a ser encaminhada, deverá obedecer as
disposições contidas no artigo 22 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964,
constando também as prioridades e as metas físicas da Administração Pública
Municipal para o exercício de 2022, atendidas as despesas que constituem
obrigação constitucional ou legal e as do funcionamento dos órgãos e
entidades que integram os orçamento fiscal e da seguridade social,
correspondem, para o Poder Executivo aquelas definidas para os programas
estruturantes e outros deles decorrentes contemplados no Plano Plurianual
2018-2022, e em suas revisões, as quais terão precedência na alocação dos
recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2022, não se constituindo,
todavia, em limite a programação da despesa.

Paragrafo Único - O anexo de Metas será o definido no ANEXO II
desta Lei que passará a integrar a LDO de 2022.

///- DA RECEITA PREVISTA

Art. 5° - A previsão da receita tributária não poderá ser inferior a 1% (um por
cento) da receita total, exclusive as transferências de convênios com
finalidades previamente estabelecidas.

Art. 6° - As Receitas de Transferências Constitucionais da União e do Estado,
em favor do Município, serão estimadas com base em infoirnações fornecidas
pelos órgãos governamentais competentes.

Ari. 7° - O Orçamento Municipal deverá consignar como receitas
orçamentárias, todos os recursos recebidos pelo Município, inclusive os
provenientes de transferências que lhe venham a ser feitas por outras pessoas
de direito público ou privado, quer sejam relativas a Convênios, Contratos,
Acordos, Auxílios, Subvenções ou Doações, excluídas apenas aquelas de
natureza Extra-Orçamentària cujo produto não tenha como destinação o
atendimento as Despesas Públicas Municipais.

IV-DA DESPESA FIXADA

Art. 8° - A fixação da despesa levará em conta critérios que atendem a exatidão
bem como os objetivos, prioridades e metas estabelecidas por esta Lei.
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Art. 9® - A despesa total do Poder Legislativo, em relação ao orçamento,
obedecerá ao disposto no artigo 29 A, Inciso I e § 1° da Constituição Federal e
demais legislações pertinentes.

Art. 10° - A Lei de orçamento, conterá autorização para abertura de créditos
suplementares destinado ao reforço de dotações, remanejamento e
transferência de recursos, limitada a 50% (cinqüenta por cento) da despesa
fixada.

a) Atender insuficiência nas dotações orçamentárias,
utilizando como Fonte de Recursos as

disponibilidades caracterizadas no & 1° do art. 43
da Lei Federal no. 4.320 de 17 de abril de 1964.

b) Fica autorizado o Gestor a realizar transposição,
remanejamento ou transferência em recursos do
Orçamento, de uma categoria de Programação
para outra ou de um órgão para outro, para
atender as necessidades do município até o limite
estabelecido no Caput deste artigo.

Art. 11° - A transferência de recursos, destinada ao custeio de serviços de
responsabilidade de outros entes da federação, somente será objeto de
inclusão no orçamento quando envolver o atendimento a situações de interesse
local, atendidas as disposições contidas no artigo 62, da Lei Complementar
101/2000, e será fixada mediante crédito orçamentário especifico.

Art. 12° - Os investimentos de execução superiores a um exercido financeiro,
que resultaram em despesas de capital, somente serão contemplados com
dotações no orçamento de que trata a presente Lei se Integrarem o Plano
Plurianual, ou se a Inclusão neste, tiver sido legalmente autorizada.

Art. 13° - A Reserva de Contingência será constituída à base de 1% (um por
cento) da Receita Corrente Líquida estimada, constará no orçamento como
dotação global não previamente destinada a determinado órgão, fundo de
despesa, com o fim de cobrir eventualidades fiscais e passivos contingentes.
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Art. 14° - As ações resultantes de convênios acordos de cooperação com
finalidades específicas, celebrados com outros entes da federação, não
previstas no orçamento, serão realizadas mediante abertura de créditos
especiais, limitando-se o valor ao montante ajustado.

Parágrafo Único - Os decretos de abertura dos créditos autorizados
na forma deste artigo, especificarão os programas de trabalho com seus
respectivos códigos e natureza das despesas.

Art. 15° - Ê vedada a concessão de crédito orçamentário com finalidade ou com
dotação imprecisa.

V- DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

Art. 16° - A despesa geral do Município com pessoal, definida na forma do
artigo 18 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, não poderá
exceder a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida e observada
a seguinte distribuição:

I - Poder Executivo 54%

II - Poder Legislativo 6%

Art. 17° - Para os fins previstos nesta Lei, integrarão a Receita Comente
Liquida, todas as receitas correntes, com exclusão das destinadas aos custeios
previdenciàrios e das provenientes de compensação financeira, na forma da
Lei n° 9.796 de 05 de maio de 1999.

Art. 18° - Integrarão a despesa com pessoal:

I - Vencimentos e salários dos servidores ativos;
II - Proventos garantidos aos inativos e pensionistas;

III - Encargos sociais a qualquer título;
IV - Gastos com vantagens adicionais, serviços extraordinários e ajudas

de custo;
V - Subsídios dos agentes políticos;

VI - Gastos com terceirização de mão-de-obra;

Parágrafo Primeiro - Não serão incluídas no cálculo do limite previsto
no artigo anterior:

I - Despesas com indenização trabalhista;
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II - Despesas com incentivo à demissão voluntária;
III - Despesas decorrentes do cumprimento de decisão judicial relativa a

período anterior ao considerado na apuração;

Art. 19° - Se a despesa com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no
artigo 16 desta Lei, a adoção de providências que objetivarem a sua
adequação preservará os setores de educação, saúde e assistência social.

Art. 20° - Se os gastos referidos no artigo anterior atingirem o limite com a
prudência de que trata o artigo 22 da Lei Complementar 101/2002 a realização
de serviços extraordinários ficará restrita apenas aos setores de educação e
saúde em casos excepcionais.

Art. 21° - Para os fins de atendimento ao disposto no artigo 169, § 1°, inciso II,
da Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e
funções, alterações de estruturas de carreiras, bem como admissões ou
contratações de pessoal a qualquer título, observado o disposto no artigo 71 da
Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000.

VI-DOS DISPOSITIVOS RELATIVOS À DÍVIDA MUNICIPAL

Art. 22° - O orçamento conterá dotações especificas destinadas a atender ao
pagamento decorrente de amortização de débitos resultantes de
parcelamentos de encargos previdenciàrios e de outras dívidas patronais,
inclusive precatórios expedidos pelo Poder Judiciário.

Art. 23° - A Lei de Orçamento poderá autorizar a contratação de operações de
crédito por Antecipação de Receita Orçamentária - ARO - respeitando o
disposto no artigo 38 da Lei Complementar 101/2000.

VII- DOS PROGRAMAS DE TRABALHO

Art. 24° - O orçamento de que trata a presente Lei, contemplará com alocação
de recursos, prioritariamente, todas as atividades constantes no vigente
orçamento e, obrigatoriamente, todos os projetos previstos para 2022, que
integrarão o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025, ressalvados
aqueles que vierem a sofrer supressões por força de disposição legal, estando
autorizado a constar todos os programas legalmente instituídos.
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Parágrafo Único - Poderão ser incluídos no orçamento,
independentemente de previsão plurianual especifica, dotações para o
financiamento de programas conveniados com outras esferas de governo, cuja
contrapartida municipal seja inferior a 30% (trinta por cento) do valor ajustado.

VUl - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25° - O Poder Executivo poderá promover limitação de empenhes e/ou
propor alteração na legislação tributária, sempre que houver risco de
comprometimento do equilibrio fiscal.

Art. 26° - Até 30 dias após a publicação do orçamento o Poder Executivo
elaborará a Programação Financeira de Desembolso, por função de governo,
para todas as unidades orçamentárias e estabelecerá as Metas Bimestrais de
Arrecadação segundo as fontes e sub-fontes de receita, mantendo o equilibrio
entre receita e despesa.

Art. 27° - Até o dia 31 de agosto a Câmara Municipal encaminhará a sua
proposta parcial de orçamento para inclusão na Proposta Geral que lhe será
remetida até o dia 30 de setembro.

Art. 28° - As emendas substanciais a proposta de orçamento deverão ser
acompanhadas de exposição justificativa e acompanhada de demonstrativo
com indicação detalhada dos programas de trabalho inseridos e dos que
deverão servir de fonte compensatória.

Parágrafo Único - Nenhuma emenda será aprovada se estiver em
desacordo com as disposições previstas no Caput deste artigo.

Art. 29° - Nenhuma alteração que implique em aumento da despesa poderá ser
feita na proposta Orçamentária sem indicação de fonte de recursos
correspondente.

Art. 30° - A Câmara Municipal somente poderá entrar em regime de recesso
parlamentar após a votação da Proposta Orçamentária.

Art. 31° - Os Créditos Suplementares abertos com a cobertura de recursos
colocados à disposição do Município pela União e/ou pelo Estado com
destinação especifica, não serão incluídos no limite autorizado na Lei de
Orçamento.
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Art. 32° - As pessoas jurídicas beneficiadas com subvenções ou auxílio
financeiro concedidos pelo município, ficam obrigadas a prestar contas da
aplicação dos recursos na forma estabelecida em regulamento.

Parágrafo Único - O Município somente concederá subvenção ou
auxílio financeiro a entidades sem fins lucrativos, reconhecidas de utilidade
pública, na forma da Lei, que estejam em situação regular perante os órgãos
competentes.

Art. 33° - As dotações destinadas a assistência a população carente, serão
consignadas em rubricas apropriadas e beneficiarão, preferencialmente,
famílias cuja renda per capita seja inferior a meio salário mínimo.

Art. 34° - As despesas relativas a programas nas áreas de Saúde, Educação e
Assistência Social realizadas em cooperação com outras esferas de governo,
serão incluídas de modo específico no orçamento.

Art. 35° - Ê vedada a redução ou dispensa de tributo, bem como a concessão
de parcelamento não prevista em Lei ou Regulamento.

Art. 36° - Se até o último dia do exercício de 2021 a Câmara Municipal não
tiver concluído a votação da Proposta Orçamentária, a mesma entrará em vigor
a partir de 1° de janeiro de 2022. ficando o Poder Executivo autorizado a
utilizar mensalmente o equivalente a 1/12 (um doze avos) do montante
atualizado de cada dotação, até a conclusão do processo de votação.

Art. 37° • O Poder Executivo poderá promover mediante Decreto, alterações e
ajustes na sua estrutura administrativa, objetivando adequar-se à política de
ajuste fiscal ora vigente, bem como promover concurso público e processo
seletivo simplificado quando se fizer necessário.

Art. 38° - Para os fins previstos no artigo 16, § 3°, da Lei Complementar
101/2000, são considerados irrelevantes despesas com bens e serviços cujo
valor não ultrapasse os limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 24 da
Lei 8.666/93 e alterações formuladas pela Lei Federal n. 9.648/98.

Art. 39° - Fica autorizado a constar da LOA 2022, previsão de gastos para
fomento de desenvolvimento regional em parceria com outros municípios.

Art. 40° - A metodologia de calculo utilizada para as receitas e despesas, foram
com base nos valores executados no exercido de 2020, com crescimento
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médio de 10% por exercício, devendo haver o ajuste quando da elaboração da
LOA de acordo com os valores executados em 2021 até o mês de Junho.

Ali. 40° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 41° - Esta Lei vigorará a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipai de Riachão, Estado da Paraíba, 13 de Julho de 2021.

Prefeita Constitucional
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Prefeitura Municipal de Riaclião
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentíírias
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios

AMI- - TahclaS (l-RK. .in. 4*. ̂ 2". Inciso II)

Exercício: 2022

RS i.oo

USPi-CII-ICAÇÀO

VAl.ORUS A PRliÇOS COKRRNTRS

2019 2020 •. 202! 2022 â 2023 2024

Rcccila Tola) 2-1 100215 24.719.195 2,57 2,3.099.602 (6.551 lA.ons.o'» 3.50 24.685.099 3.25 25.425.659 3,00

Rcceilas Pnniáfias il) 24 lOfl.215 24 719,195 2J7 23.049.801 (6.751 23.856 546 3.50 24.631.880 3^5 25.370.84.3 3,00

Ocspesa Tolal 25.125,200 24 719.195 (1.621 23.000.000 (6.951 23 805 00! 3,50 24.578.666 3,25 25.316.024 3,00

Despesas l'(iiiiaii.TS(ll) 24.7I.V005 24.188 652 l2.12l 22.620 731 (6.481 23.412.4.58 3.50 24.173 .365 3.25 24.898 563 .3,00

ltc.-sulladn PiimárKMlII) " (1 • II) •612,790 530.563 186,58) 429.070 (19.13) 444 088 3,50 458.515 3,25 472.280 3,00

Rcsiillado Nominal 554 252 -5379.423 >70.57) 842 427 15.66) 926 670 10,00 .3.31,285 164,25) 315.740 (4.691

Diviila Pública Consolidada 19.084.622 14 694.890 :23,00) 16.164.379 10,00 17,780.817 lü.no 18.358,694 3,25 18.909.454 3,00

Divida Consolidada Liquida 1.V80.169R 8 424.275 ;38,97i 9,266.702 10,00 10.193.373 10,00 J0..524.657 3.25 10.840.397 .3,00

RSPRCIlTCAÇÃtA

VAl.ORUS A PHl-COS CONSTANTRS

2019 2020 % 202! 3'o 2022 % 2023 li 2024 •/.

Rcceila Tmal 23.101.415 22.574.000 (1,86 2.3.009,602 1.88 23.099.604 0,00 23.100.411 0.00 23 099.536 0,00

Rcccilas Pnniáiias (I) 23 104 415 22 674 000 (1,86 23.049.80! 1,66 2.3.049 803 0,00 23.050.608 0.00 23.049.735 0,00

Dcsjíes,i Tcual 24.087,048 22.674 000 (5,87 23.000.000 I,'I4 23.000.001 (1,00 23 000 810 0.00 22 999.93! 0,0(1

Despesas Piim.írias (II) 2.3 691.885 22 187.334 (6,35 22 620.73! 1.95 22 620.7.32 0,00 22.621.528 0,00 22.620,662 0,00

Rcsullado Pfimário(III) ■-(1 - II) ■SV 470 486.666 182,84 429.070 (11,83) 429.071 0,00 429.080 0.00 429.072 0,00

Rcsullado Ndininal 531,35! -4.9,34 345 >28,64 842.427 1 17,071 R95..3.34 6,28 310017 165,37) 286.334 (7,47)

1^^^ Pública Consolidada 18 296 062 1.3 479.077 :2ú.33 16.164.379 19,92 17. 179.5.3.3 6,28 17. 180.1.36 O.OÜ 17.179.481 0,00

L. .1 Consolidada Liquida 1.3 233..34I 7.727 275 (41,61 9.266.702 19,92 9.848.669 6,28 9 849.015 0.00 9.84 8 639 0,00

ÍNDlCliS DE INI-LAÇÀO
2019 2020 2021 2022| 2023 2024

4,3! 4,52 3,90 .3.50| 3,25| .3.00

R3NTE: Sistema PubllcSoft Contabilidade-Secretaria de Finanças - em 26 de abril de 2021 as 17:01:26

Coniatior
jA^XJTrtU^-BeS^ANTÕS

1,1MA
Rrclcila Conslitucional

fvwíTíõnTsõiuSiní^TíirrcÇõfnrsTXirícicíTcSKÍTTOninnríWífiTii^jRiT!^""'*'"'*'*""'"""'^^
•rcrcmii.iMiiiiici[>alí1cKiachAnCNIM Dl íil: 770.t)Oni-5S Rin Manoel Toniazdc Aquino, SN Cep: 532.'5000 Ccniio, Rlacli5n-l'H fone

ITIII:»



Pi-efeitura Municipal dc Riachriu
Secretaria cie Finanças

Dcparlamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido
AMl- -Tniiela-l (1-RI\ atl. -J", !}2". Inciso III)

Exercício: 2022

RS i.oo

PATRIMÔNIO LlOinOí) 2020 % 2019 % 2018 ®/o

Patrimônio / Capital o.oo 0.00 0.00

Reservas 0.00 0.00 0.00

Resultado Aeiiniulado 5.895.301 100.00 800.849 100,00 •I.647.I4I 100.00

rOTAL 5.895.301 100 800.849 100 -1.647.141 100

REGIME PREVIDENCIARIO

PATRIMÔNIO I.IÜIIIDO 2020 % 2019 % 2018 %

Patrimônio 0.00 0,00 0,00

Reservas 0.00 0,00 0.00

Lucro ou Prejuízos Acumulado 2.234.808 100.00 -1.177.040 100,00 -2.743.839 100.00

rOTAL 2.234.808 100 -1.177.040 100 -2.743.839 lÜO

FONTí; Sistema PubllcSofC Caitabllldatie • Secretaria de Rnanças ■ em2S de abril de 2021 as 17:01:29

OMA SOWS

Contador

WAjífAÃSrfTU
lima

I^rcfeila Constitucional

Santos

^icfeiluta Municipal <lc Rbcliflii CNJ'J: 01 6l2.77O.'O00l-58 Kiia Manoel Tom.nzde Aqiiiiio. SN Cep: 58235000 Cciiiro. Kiachilo-Pn foiie
JÍJII.UÍDJI n.llF.ll TTBtiia



■Prcfeittira Municipal dc Kíachão
Secretaria dc Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamenlárias
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

AMP -TahclaS (I.RP. arl. A". §2". Incisiilll)

Exercício: 2022

R$ 1,00

RI-:CT-:ITAS nüAUZAOAS 2020(a) 1 2019(dl 1_ 201S
Receitas dc Capitai 0 0 40.300

Aliennçihi dc Rciis 0 0 40.300

Alicna(;ío dc Rcns Móveis 0 0 40.300

Alicnsi^ãn dc Miivcisc tllcrisílios 40.300

TOTAL "1 0 {  40.300
FONTE: Sistema PubilcSoft Contabilidade ■ Secretaria de Rnanças - em 26 de abril de 2021 as 17:02:02

Contador LIMA

1'rcrcita Constliiicional

SANTOS

■•rcfciliiM Miinici|):il (Ic Rnclild CNI'J (II f>ll.770'l)001-5X Rii;i MntincI Toinazdc AqLmo. SN Ccp. 5R2150(IO Cciilro, Ri.iciiSo-|'|( Omc.
J/JUdDil I!:[)iü4 rrr



■Prefeitura Municipal dc Riaclião
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VI - Receitas e despesas Previdenci<árias do RPPS Exercício: 2022

AMF - Tabela 6 (LRI-. art 4", $2", inciso IV. alínea "a") R$ 1,(10

ri-:cí;ita,si>ui;Vidi;nciai{Ias 20IX 201<) 2020

RECEITAS PREVIDENCIAKIAS - RPPS (ItXCETC) INTRA-OKCAMEM 1'ARIASl .15.3.600 1.376.863
Rcccílas Cnrrcmcs 571.9.V) 353.600 1.376.863

Contribuições 24,':.408 01.256 1.048.720
ConlribiiiçOies Sociais 24.S.4n8 01 .256 1.048.720

RECEITA PATRIMONIAL 3(14,604 214.532 275..840
Valores Mobiliàrius .304.664 2I4..832 275.540

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 21.867 47.812 52.594
IndenÍTaçOes, RcsliliiiçOes c Ressarcimentos 21.867 2.606 2 867
Demais Receitas Correntes 45.206 40.727

Deduções da receita .8..303 5.833
Receita Patrimonial 5-303 5.833

Valores Mobiliários 5.303 5.833
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-üRÇAMEMTÁRIAS) .840.781 846.060 473.302

Conlribiiiçôcs Sociais .840.781 846.060 473.302
Demais Receitas Corrcnlcs

REPASSES PREVIDliNClARIOS PARA CORP.RTtJRA Dlt DÉFICIT ATtJARIAl.-RPPS

REPA.SSF.S PREVIDENCIÁRIOS PARA C013ERTURA DE DÉFICIT FINANCIORO.RPPS
OUTROS APORTES AO RPPS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARlAS (1) 1.112.720 1.200.560 1.850.255

DESPESAS PREVIDENCIARlAS 2018 2019 1  2020

DESPESAS PREVIDENCIARlAS • RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA) 1. 108.188 1.120.485 1.762.173
.Administração 117.046 118.720 0.3.048

DE.SPESAS CORRENTES 116.246 114.708 80.535
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 51.801 71,173 57.724
OUTRAS DliSPESAS CORRF.NTF.S 64.355 43.535 31.81 1

DESPESAS DE CAPITAL 1.70(1 4.012 4.413
INVESTIMENTOS 1.700 4.012 4.413

.Assistência Sucial 338.20! 315.602 470.586
DESPESAS CORRENTES 338.201 315.602 479.586

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 338,20! 315.602 470.586
Previdência Social 33.900 15.350 16.885

DESP1-:SAS CORRENTES 33.WO 15.350 16.885
PES.SOAL 2 ENCARGOS SOCIAIS 33.<WO 15.350 16.885

Reserva dc Cuniingincla 618.051 670.723 I 171.754
Reserva dc Conlinecncia 618.051 670.723 1  171.754

Reserva de Conlingêneia 618.051 670.723 1. 171.754
DESPESAS PREVIDENCIARlAS • RPPS (INTRA-üRÇAMENTÁRtA) 4.5.32 74,772 82.240

Administração 4.5.32 74.772 82.240
DESPESAS CORRENTES 4.532 74.772 82.249

PESSOAL E ENCARGOS .StKlAIS 4.532 74.772 82.249

erva do RPPS 618.051 670.723 1.171.754

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARlAS (11) 1, 112.720 1.105.257 1.844,422

RESULTADO PREVIDENCIARIO (III) = (1 - lí) 5.303 5.833

SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEITRAS E INVE.STIMENTOS DO RPPS

FONTE:

FONTE: Sistema PublicSoft Coitabllldade - Secretaria de Finanças - em 26 de abril de 2021 as 17:02:36

ZüeOMAllfg^t^S-Ar^l.VA
Contador

ii^/i,jJA-r;u;^Des^ANTOs
Í.IMA

IVcfciia Constiliiclonal

Tw^)íít!rcsõinônn>r -
■icrciliira Mimici|«l cic Rracliilo CNPJ: 01 6 l2.77()/(mí1I..SK Riin Maiii.cl l om.i/(Ic AqiiiMO, SN Cc|> 5X2.tSOO(l Ccnlro, Ri.idi.WH Coiic:

iWIlWÜJI lllli.til



■Prefeitura Municipal de Riachão
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo Vi! - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

AMl- - i abclil« (LRF, ar!. 4°. ti2'. Inciso V)
Exercício; 2022

US milhares

Sl:TT)lt! RENÚNCIA Dl;
PROGRAMA/ RI-ClilTA PRI-VISTA

COMPENSAÇÃOTKIÜÜTÜ M0DA1.IDADIÍ BENEITCTO 2022 2023 1  2024

NADA A REG STRAR
rOTAL

FONTE: Sistema PjblicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 26 de abril de 2021 as 17:02:39

N EJjEOMA R^SÕBS^SILVA
Contador

jAjírA.J)A<U^f)6S^?AÍ<fÕS
LIMA

{'refeita Constitucional

vvrvrpuSrsõTKõ!!s^'!íErcSõ!n?ôfiiâEír3â3^^s<n5!nínn^s?^
'rcfciiuM Municipal dc Rí«hàoCNPJ; 0l.6l2.77O íWni-58 Rua Manoel Toma/ dc Aquitio. SN Ccp. 5R2A5000 Ccnlro. Rjachào-PB fone:

míll31 17.03 Jl TíÇm^cI^r



Prcfeilvn) Municipnl de Riachão
Secretaria de Finanças

Dcpailamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo Vil! - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado Exercício: 2022

AMT- - Tahcln •) (i.Ri", ari. 4". §2". Incisu VI R$ i.OO

líVl£Nrt)S Valor Previsto para 2022

Aumento Pcrninncnlc dn Receita

(-1 Transferéneias Constitiieionais

(-1 Tr.nnsreréneias ao ITiNOtill

1,200.000

800.000

300.000

Saldo l-iiial do Aumento 1'criiinnciuc de Receita (1) 100.000

Ueduçito Permanente de IX-spesa (II) 50.000

vtargcm nriila(lll) = (1 + 11) I50.000

Saldo Utili/ado na Margem Bniln (IV) 0

Novas IX)CC

Novas DüCC geradas por PPP

Margem Liquida de tiNpaiisílo de DOCC (V) = (ílí + IV) 150.000

FONTí: Sistema PubllcSofl Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 26 de abril de 2021 as 17:02:42

N -.UKOMAk beSOM.S-ArítlLVA

Contador

SANTOS

UMA

Prefeita Constitucional

Vcfcilurn Miimcipal dc Kiachdu CNPJ: 01/jI2.77O'0O0J-5R Ru.i M.uiocI Tomaz ric Aqumo. SN Ccp: 5fi2X^00fi Cctiiro, RiAchi^cHPR fone.
ITÜÍ.JJ ■wssrnn



Prefcitüra Municipal dc Riachão
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei dc Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercício: 2022

Clx^sificaçSo lnsiilucion.il ]''uncliinl Programálica
Eicmcnlo dc Dcspcsa/Aplicaçòcs dc Dcspcsas/pontc dc Recursos Esfera

Dotação
Orçamentária %

01.010 Câmnrn Municipal dc Riachão 74.893 0^0

01 031 1001 1002 Construir/Ampliar 0 Prédio da Câmara Mun kiapal 74.893 0^0

Objetivo: Conslniir/Ampliar o Prédio da Câmara Municiapal

00(1001 4490.5! 99 lOü Obrasc inslaiações Fiscal 67.275 0.00

000002 4490.52 99 100 P.tiuipamemos e Material Pcrmancnle Fiscal 7.618 0,00

HcTcituM Mitmcipnl dc Rí.ichAo CNPJ 01.612 77O'OO0l-58 Ru.i Toni.v dc Aí|tiino. SN Ccp 582.^5000 Ccnlro. Riachíio-PB Tone*
'!tl)4/?l)31 WKil



Prefeitura Municipal de Riachão
Secretaria dc Finaiií^as
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei dc Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa dc Capital Exercício: 2022

Classillcaçao Insiilueional l-uncinal l'rogramálica
lilcmailo dc Dcspcsa/Aplicaçacs dc I3cspcsas/l'()nlo dc Recursos

DolaçSo
lisfcra Orvamcntária %

02.010 Gabinete (Io Prefeito 11.385 0,04

04 122 1002 1003 Adiguirir Veículo c Equip. p/o Gabinete do Prefeito

Objetivo: Adquirir Veículo c Hquip, p/ o Oabinclc do Prefeito
0000)2 4490.52 99 100 Equipaniciiios c Material Permanente riscai

11.385 0,04

11.385 0.00

f^^^í!nícsõKõíI^^'!íB!c5õ!ro!ííí3Ií!rí5!!!^^ísSníl!R!nrnjí!n?55!5
'rcrciliir.iMLniCin.il(li;Riach.íoCNPJ OLÍiH 770 OOOI-SS Ru.i M.iiiocnom.w dc Aquiiio. ,SK Cqi .SS2.(5000 Cciilio. Ri.icli3i>-l'H fone

"TSWSSTt TS^SST^



Prefeitura Municipal de Riachão
Sccrelariade Finanças

Dcpartamenio de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classillcnçao Insiiiuciomil l-unciniil Prograinática
ilcrncnto de nespcsa/Aplicações de Daspcsns/I^onli; dc Recursos tisicra

Exercício: 2022

Dotaçiio
Orçamentária %

53.312 0,21

1.562 0,01

1,562 0.00

51.750 0,20

51.750 0.00

02.020 Secretaria Municipal de Administração e Transparência

04 122 1002 1004 EquiparaScc.MiinicipaidcAdmin.eTransparcncia
Objetivo: Equipar a Scc. Municipal dc Admin, e Transparcncia

000023 4490,52 99 100 Equipamcnlos c Material Permancnlc

04 122 1002 1005 Reformar, Ampliar Prédios da Prefeitura

Olijctivo: Reformar. Ampliar Prédios da Prefeitura
000024 4490.51 99 100 Obras c Instalações

Fiscal

>'iscal

-imTüfflirmrfSJ!^íIIircwFu5nni^'!inr?S!rom!!TO!I3?^^
pcfciluu Miitiici|».il dc RiacliâoCNfJ 01 612 T>0l000\-5S Riia Manoel Toiiiaziie Aqiimo, SN Ccp 582.^5000 Ceiwo. Hiaciiflo-i tl fone



Prefeitura Municipal de Ríachão
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercício: 2022

Classiricaçüo lnsli(ueional Funcinal Programálita
Clemenlo de Dcspesa/Aplicaçdcs de Dcspcsas/Fontc dc Recursos

Doiaçito
lislcra Orçamenlííria %

02.030 1PAM tnst. Prcvid. Municipal 5.024 0,02

04 122 1003 2005 Manutenção das Atividades dc Gcrcnclamcn to ADM.do IPAM

Objetivo: Manutenção das Atividades do Gorcnciamcnto ADM. do IPAM

000047 4490.52 99 I42i liquipamcnlos o MalOfial l'crmancnle Fiscal

5.024 0,02

5.024 0,00

'refeiiuiA Mumcipal dc Rincliâo CNPJ. 01 612.770.11001*58 Rua MaiuvI Tf>mn/ dc Aquino. SN Ccp: 58235000 Ccnixo, Rincliflo-PB fpnc
5U4/3fl5l I?fl3.4«



4'rcfeinira Municipal dc Riachão
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercício: 2022

Oassincaçflo Insiitucional Funcinal 1'rogramãtica
FJcnienlo dc tJcspcsa/Aplicaçòcs dc Dcspcsas/1'ontc dc ttcciirsos Ilsfcra

Dolaçflo
Orçamentária %

02.040 Secretaria dc Finanças c Planejamento 328.787 1,30

28 843 0001 0001 Cumprir P.ircclamcnlos ilc Dívidas do Municipio

Objetivo: Cumprir Parcciamcnlos dc Dívidas do Município
000051 4690.71 99 100 Principal da Dívida Contratual Resgatado Fiscal

134.647 0,53

134.647 0,00

28 843 001)1 0002 Encargos de Dividas Sociais

Objetivo: Encargos de Dividas Sociais

000052 4690.71 99 100 Principal da Divida Contratual Resgatado

04 123 1002 1006 Equipar a Secretaria dc Finanças c Planejamento

Objetivo: Equipar a Secretaria dc lünanças e Planejamento
OÜ0055 4490.52 99 100 Equip.imcntoseM:itci'ial]'crniancnlc

l-iscal

Fiscal

182.755

182.755

11.385

11.385

0,72

0.00

0,04

0.00

ptcfemim Miiiiicip.il do RiacliàoCNPt. 01.612 770.13001-58 Ku.i Manoel Toiiiaz dc Aquino. SN Ccp. .582.15000 Centro. Riacliao-PB fone.
Míigina7TT



'Prcfcit\jra Municipal dc Riachfio
Secretaria de Finanças

Departanienlo cie Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercício: 2022

Classillcngflo íiistilucional Funcinal Programálica
lilemciilo dc Dcspcsa/Aplicaçòcs dc Dcspcsas/Fonlc dc Recursos

Dola(;ílo
Bslcra OreamculAria %

02.050 Secretarin de Desenvolvimento Urliano c RurnI

20 451 201.^ 1007 Const/Ampi/Rcformar Matadouro Público

Objetivo: ConslMmpi/Rerormar Matadouro Público

000064 4490.51 99 100 Obras c Inslalnvücs

000065 4490.51 99 I5]i Obrasc InslaNiçOcs

Fiscal

Fiscal

2.723.222 10.76

417.889 1,65

8.650 0,00

409.239 0.00

20 544 2001 1009 Const/Ref/Ampl. e Equipagcni dc Sistema de abastecimento Dagua

Objetivo: Consl/RcFAmpl. c liquipagcm do Sistema dc Abaslcc. de Agua

000067 4490.51 99 100 Obr.is c Inslalaíòes

000068 4490.52 99 100 liiiuipamcnios c Material Permanente

Fiscal

Fiscal

53.889 0.21

37.571

16.318

0.00

0.00

20 606 2009 1011 Adquirir Trator, Patrulha Mcc. e Equip. para Secretaria de Desenv. Urbano e Rural

Objetivo: Adquirir Trator, Palruiha Mcc. c Equip.para Secretaria de Desenv. Urbano c Rural

000071 4490.52 99 100 liquipamcnlos e Material Permanente Fiscal

^^^^000072 4490.52 99 I5li FA|uipamenlos c Míttcrial Permaitcnte Fiscal

26 782 201! 1013 Cunst./Rcciip. Estradas, Bueiros, Passngc ns Molhadas, Pontilhões

Objetivo: Const./Rccup. Ivstrada.s, Diiciros. 1'assagcns Molhadas. Pontilhões

000073 4490.51 99 100 Obrasclnslaiaçõcs

15 451 1002 1031 Aquislçúo dc Imóveis

Objetivo: Aquisivío dc Imóveis

000076 4590.61 99 100 Aquisiçiío dc Imóveis

15 451 2013 1033 Consl/Rccup. Portal de Entrada na Cidade

Objetivo: Coiisl/Rccup. Portal de Entrada na Cidade

000077 4490.5) 99 I5|i Ohr.isc Instalações

15 451 20)3 1037 Construir/Recuperar Calçamento e Meio Fi o c Urbanizar

Objetivo: Construir/Reeuper.ar Cniç.imonio e Meio Fio c Urbanizar

000080 4490,51 99 100 Obrascittstalaçõcs

^000081 4490.51 99 151' Obrascinstalações

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

200J77

12.524

187.853

45.540

45.540

75.141

75.141

206.646

206.646

455.918

0,79

0.00

0,00

0,18

0,00

0,30

O.ÜO

0,82

0.00

1,80

62.618 0,00

393.300 0.00

15 451 2013 1038 Construir/Reforniar/Arborizar Praças, Par qucs c Jardins

Objetivo: Construir/Rciórmar/Arborizar Praças. Parques e Jardins

000082 4490.51 99 100 Obras c Inslalaçõcs

000447 4490.51 99 151' Obrasc Instalações

[•'iscai

Fiscal

161.667 0,64

25.047 0.00

136.620 0,00

15 452 1002 1039 Aqulsiçõo de Veículos, Maquinas e Equipa mcntos p/Sec. de Desenv. Urbano c Rural

Objetivo: Aquisição dc Veículos, Maquinas c Equipamentos p/Sec. de Dcsciiv. Urbano e Rural
000083 4490.52 99 100 Equipamentos c Material Permanente Fiscal

12.524

12.524

0,05

0,00

17 512 2020 1040 Consl./Rcstaurar Esgotos, Galerias Pluvi ais c Esgot. Sanitário

Objetivo: Coiist./Restaurar Esgotos. Galerias Pluviais c Esgot. Sanitário

000084 4490.51 99 100 Obras c Instalações

000085 4490.51 99 151' Obrasc Instalações

Fiscal

Fiscal

1.059.476 4,19

24,476 0.00

1.035.000 0,00

25 752 2012 1042 Extcnsilo de Rede Eldirica na Zona Rural e Urbana

Objetivo: Extcnsõo dc Rede Elétrica na Zona Rural c Urbana

000086 4490.51 99 100 Obras e Instalações Fiscal

34.155 0,14

34.155 0.00

WiU' publicwIl.ccfli.Or • l'iibltcb<>n Ccdl.-ihilKintic • sct$.ki UU\ *!U u u

Vcfcilura Municipal dc RiAcliin CNPJ 01 6I2.??O.'O00l-58 Run Manoel Toma/ dc Aqiimo. SK Ccp. 582.^5000 Cenlro. RiacliAo-PR fone:
J6,XJ4/ZUJI 1/.UÍ.4K 0 (le V



^rcfeinira Municipal de Klachâo
Secretaria de Finanças

Depailamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capitai Exercício: 2022

ClassincaçAo InsliEucional Kuncinal Prograinálica
Hlcnicnio dc Despcsa/AplicatOes dc Despcsas/Fonlc dc Recursos

Dolaçito
Itsfera Orçamentária %

02.060 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte c Ln7.er 581.506 2,30

12 361 2008 1014 Const.,Ampliar,Reformar Unid. Escolares

Oltjctivo: Con.sl.,Ampliar,Rcibr. tJiiid. liscolarcs

000107 4400,51 99 III Obras e Instalações

000108 4490,51 99 1 12. Obras e Instalações

l'iscai

Fiscal

113.850 0,45

56,925 0,00

56,925 0.00

12 36! 2008 I0i5 Adquirir Veículos e Equipamentos para Ed ucação Basica

Objetivo: Adquirir Veículos c Equipamentos para Educação Dasica

000109 4490.52 99 III Equipamentos c Material Permanente

000110 4490-52 99 112. Equipamentos e Material Permanente

Fiscal

Fiscal

42.418

4,847

37.571

0,17

0.00

0.00

13 392 2017 1020 Equipar o Setor Cultural

Objetivo: Equipar o Setor Cultural

0Ü0I I4 4490,52 99 100 Equipamentose Material Permanente

812 2015 [044 Const/Rcc/Ampl. Modulo Esp., Estádio dc Futebol e Quadras dc Esportes

Objetivo: Const/Rec/Ampi, Modulo Esp,. Estádio de Futebol e Quadras de Esportes

000115 4490,5! 99 100 Obras e Instalações

000442 4490.51 99 151' Obrase Instalaçõe.s

0001 17 4490.52 99 100 Equipamentos e Material Permanente

000462 4490,52 99 151' Equipamentos e Material Permanente

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

8.160

8.160

279.031

14,833

126.281

25,047

112.870

0,03

0.00

1,10

0.00

0.00

0.00

0.00

12 36! 2008 1049 Consl\Rcf\Ampl dc Unid e Anexos Educacionais c\ Precatório do Fundcf.

Objetivo: Const\ReAAmpl de Unid e Anexos Educacionais c\ Precatório do Fundef,

000463 4490,51 99 100 Obras e Instalações

000464 4490,52 99 100 Equipamentos e Material Permanente
Fiscal

Fiscal

122.908

88.754

34.154

0,49

0.00

Ü.ÜO

12 361 2008 2017 Manter as Ativ.du Ens. Salario Educação

Objetivo: Manter as Ativ.do Ens, Salariu F,diieação

000147 4490,52 99 I i2i Equipamentos e Material IVrmancnie

^^fc^36l 2008 2080 Manut dc Outras Transf do FNDE

Objetivo:

000448 4490.52 99 151' Equipamentos e Material Permanente

Fiscal

Fiscal

3.754

3.754

IU85

11,385

0,01

0.00

0,04

0.00

^feitiiiaWuniciiMldcRinch.toCNPJ 01.612.TTO.flOOl-SS Ru.i Manoel Tonu17.dc Aqiiino. SK Cep .S82S5000 Ccnito, RiachJn-PU fone
■5W!í)3l I7IJ3.J1I ■wsisncT



Prcfeitiira Municipal de Riachão
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capitai Exercício: 2022

Classiricaçito Institucional Funcinal I'rogranintica
LSIcmcniü clc Despesa/Aplicações de Despesas/roiilc cio Recursos Esfera

Dotação
Orçamentária %

02.070 Secretaria Municipal de Saúde 363.556 1,44

U) 301 2005 1021 Adc|uírir Equip. p/llnid. de Saúde Bsisica 196.505 0,78

Objetivo: Adquirir Equip. p/ Unid. dc Saúde Básica

000176 4490-52 99 121 Equipamcmos c Material Permanente Seguridade 82.655 0.00

000177 4490.52 99 121. Equipamentos c Material Permanente Fiscal 113.850 0.00

10 301 2005 1047 Const/Rec/AmpliaçiSo dc Academia de Saúde 142313 0,56

Objetivo: Const/Rec/Ampliacáo de Academia de Saúde

000460 4490.51 99 121. Obras e ín.sial.i(;6es Seguridade 142.313 0.00

10 301 2005 2067 Manut Prog SAUDC DA FAMÍLIA 2.241 0,01

Objetivo:

00021 1 4490.52 99 121' Equipamentos c Maleria) Permanente Seguridade 2.241 0,00

301 2005 2071 TMAQ-Prog de Melhoria do Acesso e da Qua lidaüc 22.497 0,09

Objetivo:

000237 4490.51 99 121- Obrasc Inslalaçòe.s Seguridade 6.680 0.00

000238 4490.52 99 )2í' Equipamenlns e Material Permanente Seguridade 15.817 O.ÜO

iVcfciiurn MnmcipAl de Ri.xl>j\o CNfJ: 01.612 770000I-5ÍI Kia Mnnocl Tomazdc Aquino. SN Ccji 582.^5000 CciUío, Ríadiâo-PB fone:
Página 8 de 9



Prefeitura Municipal dc Riachão
Secretaria de Finanças

Departamento dc Contabilidade - LDO - Lei dc Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercício: 2022

Classificação Itislilucional [•utieitial l*rograniátlca
F.lemcnto de Despcsa/Aplicaçfics dc Dcspcsns/roiilc dc Recursos

Doiaçilo
fislcra Orçanienlária %

02.080 Secretaria Municipal de Assistência Social 372.971 1,47

08 244 2014 1027 Const/Rer/Ampl. Prédio p/Assistência Social

Objetivo: Consl/Rcf/Anipl. Prcdio p/Assislcncia Social

000248 4490.51 99 100 Obras c Instalações Seguridade

08 244 2014 1028 Aquisição dc Veículo e Equipamentos para Secretaria de Assistência Social

Objetivo: Aquisição dc Veiculo c Equipamentos para Sccrciarla dc Assislcncia Social

000249 4490,52 99 100 Equipamentos e Material Permanente Seguridade

68.310 0.27

68.310 0,00

12.398 0,05

12.398 0.00

16 48! 2016 1029 Construir/Reconstruir/Recuperar Unidades Habitacionais Rural

Objetivo: Construir/Rcconstniir/Rccupcrar Unidades llabilacionais Rural

000250 4490.51 99 100 Obras c Instalações

16 482 2016 1030 Construir/Reconstruir/Recuperar Unidades Habitacionais Urbanas

Objetivo: Constriiir/Rcconslniir/Recupcrar Unidades llabilacionais Urbanas

^10025! 4490.51 99 100 Obras c Instalações

08 244 2014 1045 Const/Ampl/Rccupcração dc Prédio p/u CRAS

Objetivo: Consl/Ampi/Recuperação de 1'redio p/ ü CRAS

000252 4490.5! 99 I51i Obrasclnslalaçôcs

08 244 2014 2040 Prestar Assislcncia Social a Pessoas Carentes

Objetivo: Prestar Assistência Social a Pessoas Carentes

000269 4490.52 99 I52i Equipamentos e Material Permanenle

08 244 2014 2077 IGD SUAS*indlce de Gestão Dcsccnt SUAS

Objetivo:

000282 4490.52 99 131 Equipamentos e Material Permanente

08 244 2014 2078 IGDBF - Bolsa Família - índice dc Gestão Descentralizada

Objetivo:

000291 4490.52 99 131 Equipamentos c Material Permanenle

08 243 20)4 2087 Manutenção do Programa Criança Feliz

Objetivo: Manutenção do l'rograma Criança 1'Cliz

000444 4490.52 99 131 Equipamentos e Malerial Permanente

Fiscal

Fiscal

lOscuI

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Fiscal

81.588

81.588

29.838

29.838

135.463

135.463

24.177

24.177

5.248

5.248

032

0,00

0,12

0.00

0,54

0,00

0,10

0.00

0,02

0.00

921 0,00

921 0.00

15.028 0,06

15.028 0,00

Total Geral 4.514.656,00

FOMTE: Sistema PubllcSoR Contatílldade - Secraaria de Finanças - em 26 de abril de 2021 as 17:02:46

NEtffoMARjafesbffS-A^LV
Contador

j^4Í)AT'.(.Í^Xi)S'S"ANl'0S
I.IMA

Prclêila Constitucional

prcrciluni Municiiiai dc Hi.icIiJo CNPJ: 01.612 770,0001-58 RuaMinnci Toma^rile Aíjiimo. SN Cc|i 582,15000 Centro. Riacliâo-PR fone



Prefcitlira Municipal de Riachfio
Secrelarra de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais Exercício: 2022

Classificação liislltiicional l-uncinal I'rogra;iiálica
Dotação

Orçamentária %

01.010 C.^mnrn Municipal dc RIactião 1.092.961,00 4,32

ni 031 101)1 1002 Constnilr/Aniplinr u Prcdio ilii Câmara Mun iclapat

Objetivo: Consliuir/Ampliar o frcdio da Câmara Miiniciapai

74.893,00 0,30

01 031 101)1 2001 Manter Ativ. do Poder Legislativo Municl pai

Objetivo: Manter Aliv. do Poder l.egislaiivo Municipal

I.OÍ8.D68.00 4,02

02.010 Gabinete do Prefeito 494J44,00 1,95

04 122 1002 1003 Adquirir Veículo c Ei|uíp. p/0 Gabinete do Prefeito

Objetivo: Adquirir Veículo o Lquip. p/ o Gafrinclc do Prefeito

11.385,00 0,04

04 122 1002 2002 Manutenção das Ativ.üo Gabinete Prefeito

Objetivo: Manutenção das Ativ.do Gabinete Prefeito

482.959,00 1,91

02.020 Secrctariu Municipal dc Administração c Transparência 1.318.373,00 5,21

122 1002 1004 Equipar a Sec. Municipal dc Admin. e Transparência

Objetivo: Equipar a Sec. Municipal dc Admin. e Transparência

1.562,00 0,01

04 122 1002 1005 Reformar. Ampliar Prédios da Prefeitura

Objetivo: Reformar, Ampliar Prédios da Prcfcilurd

51.750.00 0,20

04 122 1002 2003 Manut. das Ativ. da Sec. Munic. dc Admin. c Transparência

Objetivo: Manut. das Ativ. da Sec, Munic. dc Admin. e Transparência

752.966,00 2,98

09 271 2019 2004 Manter Encargos Sociais dos Segurados

Objetivo: Manter Encargos Sociais do.s Scgurado.s

412.551,00 1,63

04 122 1003 2081 Manut dc Realização dc Concurso c Processo Seletivo Públicos

Objetivo:

12.523,00 0,05

04 123 1003 2082 Devolução de Recursos dc Convênio 11.880,00 0,05

Objetivo:

18 541 2013 2083 Impl/Elab/Piano Interniunicipal dc Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

Objetivo:

75.141,00 0,30

02.030 IPAM Inst. Prcvid. Municipal 2.294.863,00 9,07

04 122 1003 2005 Manutenção das Atividades dc Gcrcnciamcn to ADM.do IPAM

Objetivo; Manutenção das Atividades de (iercncinmenin ADM. do IPAM

140.080,00 0,55

08 272 2023 2006 Manutenção das Atividades dos Benefícios Previdcnclários

Objetivo: Manutenção das Atividades dos Hencficios Previdenciários

649J83,00 2,57

09 272 2024 2007 Manter Atividades Sociais dos Segurados

Objetivo: Manter Atividades Sociais dos Segurados

19.224,00 0,08

99 999 7001 7001 Reserva Orçamentária do RPPS

Objetivo: Reserva Orçamcniária do RPPS

1.486.176,00 5,87

02.040 Secretaria dc Finanças e Planejamento 760.899,00 3,01

PtcfôituM Miintcipnl ric RwhAo CNPJ* 01.612 TTO.IÍOOI-SR Rua Mancai Tomaz ric Ariumo. SN Ccp* 5S255000 Ceniro. RitKliAorU fone.



Prefeitúra Municipal dc Riacliâo
Secretaria de l'inanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais Exercício; 2022

Classilicaçào iiislilucional tuncinal Programálica
Dotavilo

Orçamentária %

02.040 Secretaria dc Finanças c Planejamento

28 843 01)01 0001 Cumprir Parcelamentos de Dívidas (Io Munieipio

Objetivo: Cumprir i'arctílamenu>s de Dívidas do Munieipio

760.899,00

134.647,00

3,01

0.53

28 843 OÜÜI 0002 Encargos dc Dividas Sociais

Objetivo: Encargos de Dividas Sociais

182.755,00 0.72

28 846 000! 0003 Manter Priigr. PASEP dos Scrv. Municipais

Objetivo: Manter Progr. PASEP dos Scrv. Municipais

203.273,00 0,80

28 846 0001 0004 Cumprimento de Decisões Judiciais

Objetivo: Cumpriniciuo dc Dcci.sõcs Judiciais

04 123 1002 1006 Equipar a Secretaria de Finanças c Planejamento

Objetivo: Equipar a Sccrclaria dc Finanças c Plancjamcnlo

04 123 1002 2008 Manul. das Ativ. de Controle e Gcstõo Financeira

Objetivo: Manui. das Aliv. dc Controle c Gcsulo Financeira

32.551.00 0.13

11.385,00 0.04

196.288,00 0,78

02.O.S0 Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural

20 451 2013 1007 Const/Ampi/Keformar Matadouro Público

Objetivo: Consl/Aiupl/Rcíormar MaUulouro 1'iiblico

4.298.270,00 16,99

417.889,00 1,65

20 544 2001 1009 Const/Rcr/Ampl. e Equipagem de Sistema dc abastecimento Dagua

Objetivo: Consl/RcEAmpl. c Equipagem do Slsicnia dc Abaslcc. dc Água
53.889,00 0,21

20 606 2009 lOlI Adquirir Trator, Patrulha Mcc. c Equip. para Secretaria de Dcscnv. Urbano e Rural

Objetivo: Adquirir Ttaior, Patrulha Mec. c Equip.para Sccrclaria dc Dcscnv. Urbano c Rural

20ÜJ77,00 0,79

26 782 2011 1013 Const./Recup. Estradas, Bueiros, Pnssagc ns Molhadas, PontilliOcs

Objetivo: Coiisl./Recup. Eslradas, Bueiros, Passagens Molhadas. Ponlilhõc.s

45.540,00 0,18

451 1002 1031 Aquisiçito dc Imóveis

Objetivo: Aquisiçilo dc Imóveis

75.141,00 0.30

15 451 2013 1033 Const/Rccup. Portal dc Entrada na Cidade

Objetivo: Const/Rccup. Portal dc Entrada na Cidade

206.646,00 0,82

15 451 2013 1037 Construir/Recuperar Calçamento e Meio Fi o c Urbanizar

Objetivo: Conslmir/Rccuporar Calçamento c Meio Eio c Urbanizar
455.918,00 1,80

15 451 2013 1038 Construir/Rcformar/Arborizar Praças, Par qucs e Jardins

Objetivo: Conslruir/Rcrormar/Arborizar Praças, Parques e Jardins
161.667,00 0,64

15 452 1002 1039 Aquisiçõo dc Veículos, Maquinas c Equipa mentos p/Sec. de Dcscnv. Urbano e Rural

Objetivo: Aquisiçõo dc Veículos. Maquinas c Equípamcnios p/Scc. dc Dcscnv, Urbano c Rural
12.524,00 0,05

17 512 2020 1040 Consl./Rcslnurar Esgotos, Galerias Pluvi ais c Esgot. Sanitário

Objetivo: Consl./Rcslaurar Esgotos. Galerias Pluviais o Esgot. Sanitário
1.059.476,00 4,19

prcrciliiia Miiiiici|inl ilc Ri.ichâo CNI'J fll .tii: 770.0Q01.5R Riia Mnnocl Toma/dc Aqiiino. SN Cep: 582.15000 Cciilro. Ri.icli.to-PB tone:



Prefcithra Municipal dc Ríachão
Secretaria de l-iiianças

Departamento dc Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais Exercício: 2022

Clnssillcaçiío Instilucional IHmcinal Programálica
DotaçAo

Orçamentária %

02.050 Secretaria de Desenvolvimento Urhano c Rural

25 752 2012 1042 Exlcns3o dc Rede (elétrica na Zona Rural e Urbana

Objetivo: IZxtensáo dc Rede Itiélrie.a na /.ona Itural e Urbana

4.298.270,00

34.155,00

16.99

0,14

20 606 2009 2010 Assistir a Pequenos Agricultores

Objetivo: Assistir a 1'equenos Agricultores

174.191,00 0,69

15 452 1002 2041 Manutenção das Atividades da Scc. dc Des envolvimento Urbano e Rural

Objetivo: Manutcnçüo das Atividades da See. dc Dcseiivolvimcnlo Urlrano c Rural

997.029,00 3,94

25 752 2012 2042 Manter a Atividade dc Iluminação Pública

Objetivo: Manter .1 Atividade de üuminac.to l'úhlica

403.828,00 1,60

02.060 Secretaria de Educação. Cultura. Esporte c Lazer

^0^ 361 2008 1014 Const.,Ampliar,Reformar Unid. Escolares
Objetivo: Consl-.Anipiiar.RcIor. lliiid. ivscolares

5.909.375,00

n3.8.'>0,00

23J6

0,45

12 361 2008 1015 Adquirir Veículos c Equipamentos para Ed ucação Basica

Objetivo: Adquirir Veicuins e iüquipainentos para Educação liasica

42.418,00 0,17

13 392 2017 1020 Equipar o Setor Cultural

Objetivo: Erjuipar o Setor Cultiiial

8.160,00 0,03

27 812 2015 1044 Const/Rcc/Ampl. Modulo Esp., Estádio de Futebol e Quadras de Esportes

Objetivo: Consl/Ree/Ampl. Modulo Esp.. Estádio dc l^itebol e Quadras de E.sporles

279.031,00 1,10

12 361 2008 1049 Const\Rcf\Ampl de Unid c Anexos Educacionais c\ Precatório do Fundef.

Objetivo: Const\Rcí^Ampl de Unid e Anexos Educacionais e\ Precatório do Fundcf.

122.908,00 0,49

12 306 2002 2013 Manter setor dc Merenda Escolar

Objetivo: Manter setor dc Merenda Escolar

206.235,00 0,82

. 361 2008 2014 Manut.das Ativ.dc Educ.Baska-FUNDEB 60%

Objetivo: Manut.das Ativ.dc Ediic.Hasie.vl-UNDEn 60%

2.227.049,00 8,80

12 361 2008 2015 Manut.das Ativ.da Educ.BasIca-FUNDEB 40%

Objetivo: Manut.das Ativ.da Educ.Basica-l üNDEU 40%

1.484.702,00 5,87

12 361 2008 2016 Manut. das Aliv. da Educ. Basica-MDE

Objetivo: Manut. das Aliv. da Educ. Basiea-MDE

897.740,00 3,55

12 361 2008 2017 Manter as Ativ.du Ens. Salarlo Educação

Objetivo: Manter as Ativ.do Ens. Salario iCducação

97.988,00 0,39

12 361 2022 2020 Manut. das Ativ. do transporte Escolar

Objetivo: Manut. das Ativ. do transporte Escolar

83.584,00 0,33

12 364 2047 2021 Manut.das Aliv. do Programa de Auxilio a Estudantes Universitários

Objetivo: Manut.das Aliv. do Progrania dc Auxilio a Estudantes Universitários

12.003.00 0,05

'refcilura Miiiiicip.il dc RiaclifloCNPJ. 01 .fil 2.770/000 l-.S.S Hii.i Manoel 'roíiiii/dc Aoiniio. SN Ccp: 582S5000 Ccntm. Ririclillo-l'U fone:



Prcfeitíirsi Municipal dc Riachão
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classiõcaçào Instiiucional Tuncinal Programafica

Exercício: 2022

Doiaçflo
Orçanioiuária %

Ü2.060 Sccrcfariii de Educação, Cultura. Esporte c Lazer

13 393 2üI7 2026 Manul. das Altv. Ciilluriiis no Município

Objetivo: Manul. das Aliv. Culturais no Mtinicipio

27 812 2015 2045 Manut. das Adv.para Juvcnt. Esp. e Lazer

Objetivo: Manutenção das Atividades de Ações de Juventude lisportc c l.a/er.

12 361 2008 2080 Manut de Outras Transf do FNDE

Objetivo:

5.909.375,00

41.413,00

23J6

0,16

119.843,00 0,47

41.527,00 0,16

12 366 2006 2089 Manut Programa EJA

Objetivo: Manut Programa IZJA

12 361 2008 2091 Manutenção da Educação e\ Precatório do Fundcf

Objetivo: Manutenção da ILduc.açilo e\ Precatório do 1'undef

V  o Secretaria Municipal de Saúde

113.847,00 0,45

17.077,00 0,07

10 30! 2005 1021 Adquirir Equiji. p/ünid. dc Saúde Básica

Objetivo: Adquirir F.quip. p/ Unid. de Saúde Básica

4.777.354,00

196.505,00

18,88

0,78

10 301 2005 1047 Const/Rec/Amplinção de Academia de Saudc

Objetivo: Consl/Rec/Ampliaçào de Academia de Saúde

142JI3.Ü0 0,56

10 301 2005 2027 Manut. de Atividades dc Saúde Básica no Município

Objetivo: Manut. de Atividades de Saúde Básica no Município

2.086.253,00 8,25

10 301 2005 2029 Manutenção do Prog. dc Farmacia Basica

Objetivo: Manutenção do Prog. dc Farmacia Ba.sica

22.227,00 0,09

10 302 2021 2031 Manut.das Aliv.dc Media c Alia Compicxid ade-BLMAC

Objetivo: Manut.da.s Ativ.de Media c Alta Complcxidadc-BLMAC

151.294,00 0,60

30! 2005 2066 Manut Piso Atenção Básica Fixo-PAB FIXO

Objetivo:

705.762,00 2,79

10 301 2005 2067 Manut Prog SAÚDE DA FAMÍLIA

Objetivo:

518.823,00 2,05

10 30! 2005 2068 Manut Prog Agentes Comunil dc Saude-PACS

Objetivo:

233.555,00 0,92

10 30! 2005 2069 Manut Prog SAÚDE BUCAL

Objetivo:

251.802,00 1,00

10 301 2005 2070 Manut Prog NASF-NucIcos de Apoio a Saúde da Família

Objetivo:

174.873,00 0,69

10 301 2005 2071 PMAQ-Prog dc Melhoria do Acesso e da Qua lidadc

Objetivo:

81.982,00 0,32

l'icfciliini Municipal dc Ri.icMoCNPJ 11 <>12.770 0001-58 Rua M.inc>el Tom.i/cíc Aciuino. SN Ccp 582-15000 Ccnlro, Riacliilo-PB fone



l^rcfcitára Municipal dc Kiaciino
Secretaria dc Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais Exereício: 2022

Classiricnçito Inslitiicional Futicinal l'rogramülica
Dotação

Orçanienlária %

02.070 Secretaria Municipal de Saúde

10 305 2005 2072 Piso Fixo dc Vigilância cm Saudc-PFVS

Objetivo:

4.777.354,00 18,88

90.442,00 0,36

10 304 2005 2073 Piso Fixo dc Vigilância Sanitarla-ANVISA/FNS

Objetivo:

22.519.00 0,09

10 301 2005 2074 Manut dc Outras TransTdo FNS

Objetivo:

75.093,00 0,30

10 30! 2005 2088 Manul do Conselho Municipal dc Saúde

Objetivo: Mnnui do Conscibo Municipal do Snudo

12.524,00 0,05

10 301 2005 2090 Manut do Núcleo dc Segurança c Saudc do Paciente

Objetivo: Manul do Nuclco do Segurança o Saúde do Pacionlo

11.387,00 0,04

iO Secretaria Municipal dc Assistência Social

08 244 2014 1027 Const/Kcf/Ampl. Prédio p/Assistência Social

Objetivo: Coiisl/RcIVAmpl. Prédio p/ Assisiõiicia Social

1.469.678,00

68.310,00

5,81

0,27

08 244 2014 1028 Aquisição dc Veículo e Equipamentos para Secretaria dc Assistência Social

Objetivo: Aquisição dc Veiculo c F.qulpamcntos para Secretaria de Assistência Social

12.398,00 0,05

16 481 2016 1029 Consirulr/Rcconstriiir/Recupcrar Unidades llabitaclonais Rural

Objetivo: Construir/Rcconslriiir/Rcciípcrar Unidades l-iabitacionais Rural

81.588,00 0,32

16 482 2016 1030 Consiruir/Rcconstruir/Rccupernr Unidades llabilacionais Urbanas

Objetivo: Construir/Rcconslruir/Rcciípcrar Unidades Habitacionais Urbanas

29.838,00 0,12

08 244 2014 1045 Const/Ampl/Rccupcração dc Prédio p/o CRAS

Objetivo: Const/Ampl/Rccupcração dc Prédio p/ o CRAS

135.463,00 0,54

244 2014 2039 Manut. das Ativ. da Sec. de Assistência Social

Objetivo: Manul. das Ativ. da Scc. dc Asslslcncla Social

440.868,00 1,74

08 244 2014 2040 Prestar Assistência Social a Pessoas Carentes

Objetivo: Prestar Assistência Social a Pessoas Carentes

193.021,00 0,76

08 244 2014 2075 Piso Básico Fixo - SCFV

Objetivo: Piso Básico Fixo - SCi"V

160.628,00 0,63

08 244 2014 2077 IGD SUAS-Indice de Gestão Descent SUAS

Objetivo:

10.865.00 0,04

08 244 2014 2078 IGDBF • Bolsa Família - Índice dc Gestão Descentralizada

Objetivo:

35.818,00 0,14

08 244 2014 2079 Manut dc Outras TransF. dn FNAS

Objetivo:

10.907,00 0,04

prefeitura Municip.il de R>»cháo CNPJ: 01 612.770.0001«58 RtLi M.inoel Tomaz dc Anuinfl, SK Ccp 582-'^50OO Ccnlro. Riach-VvPB fouc



PrefcítQra Municipal de Riachão
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais Exercício: 2022

Cliissincaçao inslilucion.nl l'uncinal Prograindlica
Dotação

Orçamentária %

02.080 Secretaria Municipal cic Assistência Social 1.469.678,00 5,81

08 243 1003 2084 ManiifcnçSo do Conscliiu Tutelar

Objetivo: Maniilcnçao do Conselho Tutelar

82.936,00 0,33

08 243 2014 2087 ManiitcnçOu do Programa Criança Feliz

Objetivo: Manutenção do Programa Criança Pcliz

207.038,00 0,82

02.100 Procuradoria Geral do Município 148345,00 0,59

02 062 1003 2043 Manut.das Ativ. da Procuradoria Geral do Município

Objetivo: Manutenção das Atividades da Proeumdoria Gcrnl do Miinicipio.

148345,00 039

02.120 Secretaria Munic de Articulação Política c Rcprcscnt Institucional 108.981,00 0,43

04 122 1003 2046 Manut. das Ativ. da Scc. de Artic. Política c Rcp. Institucional

Objetivo: Manutenção das Atividades da Scerclaria de Aniculação Poiiliea e Rep. liislilucional

108.981,00 0,43

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 156.040,00 0,62

04 124 1002 2009 Manut. das Ativ. dc Controle Interno

Objetivo: Manul. das Ativ. de Controle Inlcrno

37.699,00 0,15

04 032 100! 2085 Manutenção da Controindorla Gcrnl do Município

Objetivo: Manutenção da Conlroladoria Ocral do Muiiicipio

118.341,00 0,47

02.140 Secretaria Municipal dc Aconipanliamenlo dc Ação Governamental 737.473,00 2,91

04 122 1001 2086 Manut da Scc Munic Aconip dc Ação Governamental

Objclivo: Manut da Sce Munie Acomp dc Aç:») Ctovcrii.imcntal

737.473,00 2,91

02.990 Reserva de Contingência 238.050,00 0,94

99 999 9999 9001 Reserva lie Contingência

Objetivo: Reserva de Conlingcneia

238.050,00 0,94

FOhfTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças • em 26 de abril de 2021 as 17:02:51 Toliil Gcrnl 23.805.005,00

Nlit^.OMA
Contador

ifAi^AJM-LU^TOOffSANTOS
LIMA

Prcroila Constiiucionai

'icleluna Miinlciivil de RiacliSo CNPJ. 01 <)l2.770.'OOOI-58 Hiin Maiiocl Tnni.i/clc Atjiiino, SN Ccp: 58235000 Centro, Riach5p-|'H fone



Prcfcítara Municipal dc Riachâo
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes

Demonstrativo VI ■ Avaliaçüo da Situaçilo Financeira e Atuarial
Servidores Públicos

AMI- - Tabela 7 (LitF. arl. 4°, S2°. Inciso IV. alínea "a'>

Orçamentárias

do Regime Próprio de Previdência dos Exercício: 2022

RF.SULTAtX) SALIXJ FINANCEIRO

RECitlTAS DI-SPESAS 1'REVIDENCTÁRIÜ DO exercício

l-lXKKCiClO PREVIDLNCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS (c) = (a-b) (ti) = (li Exorcíciii Anterior) + (e)

2021 2.274.682 1.312.449 961234 962.234

2022 2.374,741 1.493.899 880.842 1.843.075

2023 2.456.224 1.553.905 902.319 2.745.395

2024 2.533.535 1.769.617 763.918 3.509.313

2025 2.618.536 1.960.826 657.709 4.167.023

2026 2.708.769 1045.623 frfi3.l46 4.830.169

2027 2.787,464 1089.515 697.949 5.528.1 17

2028 2.839.679 1253.977 585.703 6.113.820

2029 2.888.070 2.549.533 338.538 6.451358

2030 2.934.516 2.786,558 147.959 6.600.316

2031 2.930.697 1968.852 .38,155 6.562.161

2032 2.936.885 3.210.750 -273.865 6.288.296

2033 2.582.961 3.281.950 -698.988 5,589,308

2034 2.299.428 3.509.321 -1,209 893 4.379.415

2035 2.215,770 3.540.0<;4 -1.324.323 3.055.092

2036 2.121.801 3,651316 -1.530.515 1.524.577

2037 2,017,013 3.767.301 -1.750.288 -225.71!

2038 1.900.744 3.858,522 -1.957.778 -2.183.489

2039 1.781.333 3.943.586 -1162.252 -4.345.741

2040 1,683.692 3.980.067 -1296.376 -6.642.117

2041 1.673.036 4.019.053 -2.346.022 -8.988,139

2042 1.672.005 4.059.617 •1387.611 -11.375.750

2043 1.657.118 4.041.600 -1384.482 -13.760.232

2044 1.661.226 4.094.911 -2.433.685 -16.193.917

2045 1.662.805 4.037.610 -1374.806 -18.568.713

2046 466.013 3.989.571 -3.523.548 •22.091271

2047 442.562 4.009,774 -3.567.212 -25.659.483

2048 413.020 4,022.848 -3.609.828 -29.269.31 1

2049 408.014 3.'>63.224 -3.555.211 -32.824.522

2050 395.365 3.960.465 -3.565.100 -36.389.621

2051 386.868 3.893.571 -3.506.703 -39.896.325

2052 372.897 3.797.356 -3.424.459 -12.271.130

2053 359.752 3.725.003 -3.365.251 -45.636.381

2054 347.754 3.641.457 -3.293.703 -18.930.084

2055 337.456 3.545.154 •3.207.698 -52.137.782

FONTE: Sistema PublIcSoft Contabltldade - Secretaria de Finanças - em 26 de abril de 2021 as 17:02:55

OMA

Conlador

SANTOS

LIMA

Prefeita Conslitucional

■•icfduira Municii>.ildcRiaclifloCNFJ;OI 6l2.770'OOOI-58 Rua Manoel Toniaz dc Aquino. SN Ccp: 582.15000 CcnKO, Riacliio-PU fone:
■RTOcmniRr T5J!n3Tíc



Prcfcitsni Municipal de Riachao
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo de Riscos c Metas Fiscais

AMK - d-Rl', nrl. íi.r)

Exercício: 2022

R$ 1,00

DitMAlS Riscos FISCAIS PASSIVOS PROVIDI-NCIAS

Descrição Valor Dcscricílo II Valor

FRUSTRAÇÃO NA ARRLCADAÇAO DO IPTD 8.000 CADASTRAMLNTC DE NOVAS lINIDADItS 8.00D

SlIBTOTAl. 8000 SUBTOTAL 8000

TOTAl. R$8.000.00 TOTAL II R$ 8.000.00

FOMTE: Sistema PubllíSoftContatjdldade - Secretaria de Finanças • em 26 de abril de 2021 as 17:12:23
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